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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq r49t2022

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na3.T85de24deJulhode20l2.expedeapresente
Licença que auÍoÍiz,a a:

INTERESSADo: Construtore ETAM Ltda.
ENDEREÇo paRA connospoxoÊxcn: Av. Margarita, no 420, Nova Cidade, Manaus-AM.
CNPJ/CPr: 22.768.84010001-31 INscRrçÃo EsrÂDUÀL N':
FoNE: (92) 2127-9797 FAx:
REcrsrRo No IPAAM: 10í2.0Í09 PRocEsso Ne: 0761114-V2
ATIVTDADE: Lavra a Céu aberto sem beneÍiciamento (caixa de empréstimo).
LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: lmóvel Frederico Veige, Gleba 03, Lote 33, Margem Direita do
lgarapé da Bolívia, S/N Santa Etelvina, nas coordenadas geograficas: P-"1 12'59'19,205" S
59' s8' 28,119" W:P-22" 59'21,355" S 59" 58' 33,234" W; P-3 2' 58'52,167" S 59' 58' 28,124"
V,t; P-4 2" 58' 52,115" S s9" 58' 26,614" W; P-5 2" 58'49,660" S 59' 58' 25,825" W; P-6 2' 58'
49,391" S 59' 58' 24,133" W; P-7 2" 58'46,321" S 59' 58' 23,750" W; P-8 2' 58'46,209" S
59' 58' 22,013" W; P-9 2' 58' 58,350" S 59' 58' 24,260" W P-10 2' 58' 59,182" S 59' 58'
27,876" \N; P-11 2' 58' 59,581" S 59' 58'28,57t" W; P-í2 2" 59' 0,121" S 59' 58' 28,749'
W;P-13 2'59'0,921" S 59'58'28,850" W;P-14 2" 59' 1,644" S 59' 58'28,848" W;P-í5 2" 59'
2,392" S 59' 58' 28,61 5" W:P-16 2" 59' 2,988" S 59' 58' 28,3'18" W; P-17 2" 59' 3,963' S 59"
58' 27,8í8" W; P-18 2'59'4,631" S 59' 58' 27,793" W; P-19 2' 59' 5,379" S 59' 58' 27,948'
W P-2O 2' 59' 6,065" S 59' 58' 28,192" W; P-21 2" 59' 6,806" S 59' 58' 28,423" W; P-22 2'
59' 7,558" S 59" 58' 28,601" W; P-23 2" 59' 8,152" S 59' 58' 28,625" W: P-24 2" 59' 8,978" S
59' 58' 28,494'W; P-25 2' 59' 9,700" S 59' s8' 28,312" W; P-26 2" 59' 10,963" S 59" 58'
27 ,667" W; P-27 2' 59' 1 1 ,932" S 59' 58' 27 ,22O" W; P-28 2" 59' "12,585' S s9' 58' 26,894" W;
P-29 2' 59' 19,205" S 59" 58' 28,119" W; P-30 2" 59' 19,314' S 59' 58' 30,í33" w - Município
de Manaus.
FTNALTDADE: Autorizar a extraçáo de saibro/laterita, em uma área de 10,782 ha, para Aplicar
nas Obras Publicas" Execução da 1a Etapa de Pavimêntação e Drenagem de lnterligação
entre a Reserva Ducke e a Rotatória Suframa - Contrato 165/13-SEINFRA; "1a Etapa dâ
lmplantaçáo Pavimêntação e Drenagem da Duplicação da Via Urbana Existentes - Eslrada
do Tarumã - Contrato 14412013-SEINFRA e para a Prefeitura Municipal de Manaus para
Execução de Obras Emergenciais de Contenção de Erosáo, Tapa Buracos.
PoTENCIAL POLUIDOR/DEGRADA»On: Grande PORTE: EXCepCiOnal
PRAZO DE VALIDADE DESTA LICENçA: 01 ANO.

Atençâo:
. Ests licetrça é composta de 17 restrições e/ou condições constântês lto ycrso, cujo não

cümprimetrto/atendimento süjeitârá r suo ilvrlidâçâo e/oü 8s p€nalidades preyistas em lormas.
. Ests licençs llão comprova trem sübstitui o docum€nto de propricdade, de posse ou de domÍnlo do imóvel,
. Ests licençe devc permetrGcer Il! locali"rçío dr stividsde e expostâ de forD, visível (frente e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" I4g/2022

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais, conforme aÍt.24. da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo minimo de
120 dias, antes do vencimento, conforme aft.23, da Lei n".3.785 de 24 dejutho de 2012:

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo n..
076il14-V2.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto aÉs a emissão da Licença implicará na sua
automática invalidação, devendo ser solicitâda nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a locâlização, atividade e finalidade constante na mesma,
devendo o interessado requereÍ âo IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal. Estadual e Municipal.

7. Segregar, acondicionar, arnazenar, transportar e dar destinação ambientalmente adequada aos
resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.30512010 e NBR I 0.004/2004, devendo
manter em arquivo o registro de movimentação dos mesmos.

8. Proleger a fauna e a flora conforme estabelecido naLei n. " 5.197/67 e Lei n". 12.651112.,
9. E expressamente proibido o represamento e assoÍeamento dos corpos d'água existenles na área

do empreendimento, devendo a transposição de corpos d'água ser realizada mediante
autorizaçâo deste OEMA:

10. Paralisar imediatamente â atividade, quando da verificação de vestígios arqueológicos, histórica
ou artística na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao IPHAN
e ao IPAAM;

ll. Transportar substâncias minerais em veículos devidamente cobertos por lona, no horário
compreendido entre as 06:00 e as 18:00 horas (de acordo com o disposto na IN/SDS n".
002t2009);

12. Realizar manutençào periódica dos ramais utilizádos para o escoamento da produção mineral
(de acordo com o disposto na IN/SDS n'. 002/2009);

13. Iniciar a atividade de lavra somente após demarcar a área a ser explorada (10,782 ha) de acordo
com as coordenadas geográficas contidas nesta L.O. com mourões devidamente identificados.

14. Apresentar semestralmente, relatório de desenvolvimento da atividade de acordo com
PCA/PRAD, contendo: Cronograma fisico de progresso das principais atividades
desenvolvidas, descrição dos resultados alcançados e o estágio de recuperação da área,
acompanhado de relatório fotográfico com ART do técnico responsável pela execuçãol

15. Apresentar no prazo de 60 (sessenta) dias a Declaração de Dispensa de Título Minerário
expedida pela Agencia Nacional de Mineração-ANM,

16. Apresentar no prazo 30 (trinta) dias o Cadastro Técnico Federal-CTF;
17. Estâ Licença autorizâ o transporte dâ substância minera, acompanhada da LO.


